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DECRETO Nº 208/2014

 DATA: 27/05/2014
 SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total de 
R$ 308.200,00 (trezentos e oito mil e duzentos reais).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e conforme autorização contida no inciso I,  do artigo 
9º da Lei Orçamentária nº  2.064 de 10 de dezembro de 2013.
 
D E C R E T A
  
 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, para o 

exercício de 2014, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
308.200,00 (trezentos e oito mil e duzentos reais).

04   SECRETARIA DE FINANÇAS    
04.001   DEPARTAMENTO DE TESOURARIA    
28.843.4000.0002   AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DIVIDA CONFESSADA    
4.6.90.71.00.00   PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO      
000630 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ................................ R$ 20.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     
05.005   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL    
12.367.7001.2030   MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL    
3.3.90.32.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA-
TUITA      
002120 000110   Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE    .............
........................................................................................................... R$ 2.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     
05.006   DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR    
12.364.7001.2031   APOIO AO ENSINO SUPERIOR    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
002150 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ................................ R$ 10.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.001   DEPARTAMENTO DE SAÚDE    
10.301.7006.2034   ATIVIDADES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
002530 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)    ................
........................................................................................................... R$ 1.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA    
10.301.7006.2038   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
002865 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ................................ R$ 30.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA    
10.301.7006.2038   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO    
3.3.90.32.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA-
TUITA      
002890 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)    ................
......................................................................................................... R$ 20.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.004   FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE    
10.304.7006.2044   PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
003251 004971   Vigilância em Saúde    ............................................. R$ 200,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.005   FMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA    
10.301.7006.2046   ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
003390 000498   Assistência Farmacêutica    .................................... R$ 2.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.006   FMS - GESTÃO DO SUS    
10.301.7006.2047   QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
003450 000499   Gestão do SUS    ................................................ R$ 5.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.007   FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE    
10.301.7006.2048   INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DA SAÚDE    
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
003465 000498   Assistência Farmacêutica    ...................................... R$ 4.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2059   PSE - MANUTENÇÃO DO CREAS    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
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004090 000818   Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS    
......................................................................................................... R$ 20.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2060   PSB - MANUTENÇÃO DO CRAS    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
004220 000817   Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS    ..
...................................................................................................... R$ 20.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
9002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2060   PSB - MANUTENÇÃO DO CRAS    
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      
004275 000817   Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS    ..
........................................................................................................ R$ 2.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2060   PSB - MANUTENÇÃO DO CRAS    
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      
004295 000933   PSB-SERV. CONV. FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS    ..
.......................................................................................................... R$ 3.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    
10.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL    
26.782.5000.2062   ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO             
MUNICIPAL    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
004600 000510   Taxas - Exercício Poder de Polícia    .................... R$ 50.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
06.182.5000.2063   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BOMBEIRO COMU-
NITÁRIO    
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
004750 000511   Taxas - Prestação de Serviços    ............................. R$ 1.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
15.452.5000.2064   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
004830 000000   Recursos Ordinários (Livres)    .............................. R$ 21.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
15.452.5000.2064   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
004870 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ............................... R$ 70.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    
10002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
15.452.5000.2064   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS    
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
004920 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ................................ R$ 1.000,00

13   SECRETARIA DE TURISMO    
13.001   DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO TURISMO    
23.695.7009.2069   MANUT. ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE INCENTIVO 
AO TURISMO    
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
005310 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ............................... R$ 26.000,00

 TOTAL..............................................R$ 308.200,00

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de confor-
midade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso o Excesso de Ar-
recadação de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme demonstrativo 
abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

 FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de conformi-
dade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso o o Superávit Financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior de Recurso Vinculado de 
Fonte de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei Federal 4.320/64:

 FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 4º - Para cobertura de parte dos créditos abertos no artigo 1º, 
serão utilizados como recursos o cancelamento das seguintes dotações:
 
04   SECRETARIA DE FINANÇAS  Cancelamento  
04.001   DEPARTAMENTO DE TESOURARIA    
28.846.4000.0003   ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES    
3.3.90.93.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      
000660 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ............................. R$ 20.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
12.365.7001.2028   MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR    
3.3.90.32.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA-
TUITA      
002020 000110   Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE    ..........
......................................................................................................... R$ 2.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.006   DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR    
12.364.7001.2031   APOIO AO ENSINO SUPERIOR    
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
002200 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ............................. R$ 10.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE  Cancelamento  
08.001   DEPARTAMENTO DE SAÚDE    
10.301.7006.2034   ATIVIDADES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
3.1.91.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS      
002490 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)    ..................
.......................................................................................................... R$ 1.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE  Cancelamento  
8002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA    
10.301.7006.2038   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO      
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
002870 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)    ...............
....................................................................................................... R$ 30.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE  Cancelamento  
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA    
10.301.7006.2038   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO    
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO      
002910 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)    ................
........................................................................................................ R$ 20.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  Cancelamento  
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2059   PSE - MANUTENÇÃO DO CREAS    
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      
004050 000818   Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS    
........................................................................................................ R$ 20.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  Cancelamento  
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2060   PSB - MANUTENÇÃO DO CRAS    
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.498 30952-4 B.B. - FMS - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - QUALIFAR SUS R$ 2.000,00 
3.1.499 29269-9 B.B. - INC. A IMPLANT DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA RAPS  R$ 5.000,00 
3.1.933 32811-1 B.B. - PSB - SERV. CONV. FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS R$ 3.000,00 

3.1.4971- 26936-0 B.B. -  CONTA BLVGS - EPIDEMIOLOGIA R$ 200,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 10.200,00 

 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.498 30952-4 B.B. - FMS - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - QUALIFAR SUS R$ 4.000,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 4.000,00 

 



4 QUARTA - FEIRA, 25 DE JUNHO DE 2014 - EDIÇÃO 541ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

004170 000817   Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS    
....................................................................................................... R$ 22.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA  Cancelamento  
10.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL    
26.782.5000.2062   ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO             
MUNICIPAL    
3.1.90.16.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL      
004550 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ............................. R$ 16.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA  Cancelamento  
10.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL    
26.782.5000.2062   ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO             
MUNICIPAL    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
004640 000000   Recursos Ordinários (Livres)    .............................. R$ 40.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA  Cancelamento  
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
06.182.5000.2063   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BOMBEIRO COMU-
NITÁRIO    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
004740 000511   Taxas - Prestação de Serviços    ............................. R$ 1.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA  Cancelamento  
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
15.452.5000.2064   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS    
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      
004770 000510   Taxas - Exercício Poder de Polícia    ..................... R$ 50.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA  Cancelamento  
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
15.452.5000.2064   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS    
3.1.90.16.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL      
004800 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ............................. R$ 51.000,00

11   SECRETARIA DE AGRICULTURA  Cancelamento  
11.001   DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL    
20.606.7005.1017   APOIO A INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO RURAL    
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES      
004930 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ............................ R$ 1.000,00

12   SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  Cancelamento  
12.001   DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL    
18.541.7010.2067   ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AM-
BIENTAL    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
005160 000000   Recursos Ordinários (Livres)    .............................. R$ 10.000,00
     

TOTAL....................................R$: 294.000,00

 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua edição, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 27 de maio de 2014.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – Tomada 
de Preço nº 008/2014
Objeto: contratação de empresa para execução de obra de recapeamento 
em CBUQ de várias vias urbanas.
Vencedor: Antonio Moro & Cia Ltda.
Valor: R$ 728.079,47 (setecentos e vinte e oito mil setenta e nove reais e 
quarenta e sete centavos)
Data: 20/06/2014

Extrato de Contrato – Tomada de Preço nº 008/2014
Contrato n° 213/2014
Objeto: contratação de empresa para execução de obra de recapeamento 
em CBUQ de várias vias urbanas.
Vencedor: Antonio Moro & Cia Ltda.
Valor: R$ 728.079,47 (setecentos e vinte e oito mil setenta e nove reais e 
quarenta e sete centavos)
Vigência: vigência até 31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado 
a critério das partes interessadas.
Data: 20/06/2014
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